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Aviso nº 87/2025 
 
 

RESTRIÇÕES AO ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA   
 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE BREJÃO/AZENHA DO 
MAR 

 

Face aos últimos resultados obtidos, no âmbito do Programa de Controlo da Qualidade da 

Água, no sistema de Brejão/Azenha do Mar, considera a Autoridade de Saúde do Alentejo 

Litoral não estar garantida a segurança da água do ponto de vista sanitário. Assim, recomenda 

aquela Autoridade a não ingestão direta da água e/ou a lavagem de alimentos, até à 

regularização da situação, que será comunicada à população através de novo Aviso. 

Mais se informa que o Município providenciará uma alternativa de água para consumo 

humano através da colocação de dois autotanques, um no Largo do Mar, na Azenha do Mar 

e outro junto à Associação Cultural de Desenvolvimento Economico e Social de Brejão. 

Agradecemos antecipadamente a compreensão pelos constrangimentos causados, 

encontrando-se este Município, juntamente com a empresa Águas Públicas do Alentejo e a 

Autoridade de Saúde, a envidar todos os esforços para a normalização da situação com a maior 

brevidade possível. 

Odemira, 01 de Setembro de 2025 
 

Por delegação de competências, 

(Despacho n. º 119/2025P) 

A Vereadora 

 

 

(Raquel Domingos, Engª.) 
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